
PROJETO DE LEI Nº. 061/2022

Ementa:

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$
2.341.272,10, destinado aos Departamentos Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

Data de Apresentação: 28/11/2022

Protocolo: 35.416

Autor: Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0906/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 25 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.341.272,10, destinado
aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas que
especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas das áreas de obras e serviços públicos, turismo, saúde, assistência social e
urbanismo e habitação, vitais e essenciais ao atendimento da população.

A urgência  decorre da proximidade do final  do ano e,  de acordo com o
Regimento Interno dessa Casa de Leis, a partir de 14 de dezembro inicia-se o recesso
de final de ano da Câmara Municipal e o período correspondente a sessão legislativa
extraordinária.  Por conta dos procedimentos licitatórios necessários às aquisições e
contratações,  que a Administração pretende iniciar  ainda na semana do dia  30  de
novembro de 2022, resta evidente o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 25 de novembro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o presente Projeto de Lei, que visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 2.341.272,10 (dois milhões trezentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e
dois  reais  e  dez  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,  nos  Departamentos
Municipais de Obras e Serviços Públicos, de Turismo, de Saúde, de Assistência Social
e de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos, atividades e pagamentos
de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I  -   Projeto  1005  -  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas  -   Equipamentos  e
Material Permanente - Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um Rolo
Compactador Combinado – R$ 1.525.227,00;

II  -   Projeto  1021  -  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e
Instalações - Conclusão de obras do Pavilhão Turístico (Camelódromo) com instalação
de esquadrarias de vibro temperado e paredes de drywall, para fechamento de boxes e
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB – R$ 562.878,84;

III  -   Atividade 2107 -  Piso  de Atenção Básica  em Saúde – EAP/UBS -
Material  de Consumo - Utilização de saldo da Proposta nº 36000372055202100 na
aquisição de materiais de consumo – R$ 3.392,69;

IV  -   Atividade  2027  -  Parceiros  do  SUS  -  MAC  -  Outros  Serviços  de
Terceiros Pessoa Jurídica – Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia
de Paraguaçu Paulista para a realização de Cirurgias Eletivas (Resoluções SS nºs 130
e 149/2022) - R$ 32.883,57;

V -  Atividade 2091 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –
Material  de  Consumo -  Utilização  de  saldo  do  Programa ACESSUAS Trabalho  na
aquisição de material de consumo - R$ 2.040,00;

VI -  Projeto 1006 - Controle de Erosão Urbana – Obras e Instalações -
Aquisição de tubos de concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$
214.850,00.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e  da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

I  -  excesso de arrecadação – R$ 1.964.189,41: Fontes de Recurso 01 –
Tesouro, 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados e 05 -  Transferências
e Convênios Federais Vinculados; e

II - superavit financeiro - R$ 220.282,69: Fontes de Recurso 91 – Tesouro
exercícios  anteriores  e  95  -   Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  -
exercícios anteriores;

III  -  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  –  R$  156.800,00:  Fontes  de
Recurso 01 – Tesouro e 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados.

A aquisição da Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e do Rolo Compactador
Combinado visa o atendimento do interesse público. A Administração pretende agilizar
a  execução  de  serviços  de  pavimentação  e  recapeamento  asfáltico  e  atender  a
demanda da população,  possibilitando o aumento  da segurança do trânsito  com a
eliminação de buracos nas vias públicas. Além disso, esses equipamentos permitirão a
redução de custos, aumento da produtividade, vida útil e durabilidade do pavimento.

O prédio do Pavilhão Turístico (Camelódromo), localizado na Avenida Brasil,
está concluído, mas, para a sua efetiva utilização, conforme finalidade definida, carece
de algumas intervenções. Serão instaladas esquadrias de vidro temperado e paredes
drywall  para  fechamento  dos  boxes,  além de  instalações  prediais  de  prevenção  e
combate a incêndios para a obtenção do  Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros –
AVCB. Acompanham ofícios, planilhas orçamentárias e termos de referência.

Da Proposta nº 36000372055202100, habilitada ao Município pela Portaria
GM-MS nº 1.290/2021, do Ministério Saúde, restou um saldo de recursos, que será
aplicado  pelo  Departamento  de  Saúde  na  aquisição  de  materiais  de  consumo  às
unidades de saúde. As Resoluções SS nºs 130 e 149/2022, da Secretaria Estadual de
Saúde, autorizaram o pagamento complementar, referente a produção ambulatorial e
hospitalar de média complexidade, com base na competência agosto de 2022 e ajustes
referentes as competências junho e julho de 2022, e com base na competência julho de
2022  e  produção  atrasada  referente  a  competência  junho  de  2022,  aos  gestores
municipais. As autorizações de pagamento, publicadas em setembro e outubro, pela
Secretaria  Estadual  de  Saúde  tem como base  a  produção  de  cirurgias  eletivas  já
realizadas  e  a  liberação  de  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista será formalizada por aditamento do convênio SUS-SP.

Do Programa ACESSUAS Trabalho restou um saldo de recursos, que será
aplicado  pelo  Departamento  de  Assistência  Social  na  aquisição  de  material  de
consumo às unidades de assistência social.

De recursos alocados ao Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de
Infraestrutura  (FMSAI),  o  Departamento  de  Urbanismo  e  Habitação  aplicará  na
aquisição de tubos de concreto para execução de obras e serviços e intervenções no
sistema de drenagem pluvial do Município.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 6

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

16
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
2 

10
:5

1:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
08

/1
89

08
_o

ri
gi

na
l.p

df

3



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas das áreas de obras e serviços públicos, turismo, saúde, assistência social e
urbanismo e habitação, vitais e essenciais ao atendimento da população.

A urgência  decorre da proximidade do final  do ano e,  de acordo com o
Regimento Interno dessa Casa de Leis, a partir de 14 de dezembro inicia-se o recesso
de final de ano da Câmara Municipal e o período correspondente a sessão legislativa
extraordinária.  Por conta dos procedimentos licitatórios necessários às aquisições e
contratações,  que a Administração pretende iniciar  ainda na semana do dia  30  de
novembro de 2022, resta evidente o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  6.878,  de  3 de
janeiro de 2022.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  2.341.272,10,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
2.341.272,10 (dois milhões trezentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e dois
reais e dez centavos), ao Orçamento Programa 2022,  nos Departamentos Municipais
de  Obras e  Serviços  Públicos,  de  Turismo,  de  Saúde,  de  Assistência  Social  e  de
Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos, atividades e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I -  Projeto  1005  -  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas  -   Equipamentos  e
Material Permanente - Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um Rolo
Compactador Combinado – R$ 1.525.227,00;

II -  Projeto  1021  -  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e
Instalações - Conclusão de obras do Pavilhão Turístico (Camelódromo) com instalação
de esquadrarias de vibro temperado e paredes de drywall, para fechamento de boxes e
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB – R$ 562.878,84;

III -  Atividade  2107  -  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  –  EAP/UBS  -
Material  de Consumo - Utilização de saldo da Proposta nº 36000372055202100 na
aquisição de materiais de consumo – R$ 3.392,69;

IV -  Atividade  2027  -  Parceiros  do  SUS  -  MAC  -  Outros  Serviços  de
Terceiros Pessoa Jurídica – Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia
de Paraguaçu Paulista para a realização de Cirurgias Eletivas (Resoluções SS nºs 130
e 149/2022) - R$ 32.883,57;

V -  Atividade 2091 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos –
Material  de  Consumo -  Utilização  de  saldo  do  Programa ACESSUAS Trabalho  na
aquisição de material de consumo - R$ 2.040,00;

VI -  Projeto  1006  -  Controle  de  Erosão  Urbana  –  Obras  e  Instalações  -
Aquisição de tubos de concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$
214.850,00.

Art. 2º O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e  da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 25 de novembro de 2022  ................................ Fls. 2 de 4

I - excesso  de  arrecadação  –  R$  1.964.189,41:  Fontes  de  Recurso  01  –
Tesouro, 02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados e 05 -  Transferências
e Convênios Federais Vinculados; e

II - superavit financeiro - R$ 220.282,69: Fontes de Recurso 91 – Tesouro
exercícios  anteriores  e   95  -   Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  -
exercícios anteriores;

III - anulação  parcial  ou  total  de  dotações  –  R$  156.800,00:  Fontes  de
Recurso 01 – Tesouro e 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 25 de novembro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/ammm
PLO
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Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 25 de novembro de 2022  ................................ Fls. 3 de 4

ANEXO I

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 156.800,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 557.025,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

912 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 230.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 287 AFR-AUXILIO FINANCEIRO MUNIC. E.C 123

915 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 581.402,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 562.878,84
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

916 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 3.392,69
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
800 007 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.29

914 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC  13.036,09
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 010 RESOLUÇÃO SS Nº 130 - CIRURGIAS ELETIVAS

921 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC  19.847,48
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 011 RESOLUÇÃO SS Nº 149 - CIRURGIAS ELETIVA

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

917 08.243.0034.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 2.040,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
500 209 SUAS TRABALHO

02 19 03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 25 de novembro de 2022  ................................ Fls. 4 de 4

753 15.451.0005.1006.0000 CONTROLE DE EROSÃO URBANA   214.850,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.341.272,10

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00 1.701.305,84
02 00   32.883,57
05 00 230.000,00

Subtotal Excesso R$ 1.964.189,41

Fontes de Recurso
91 00  214.850,00
95 00 5.432,69

Subtotal Superavit Financeiro R$    220.282,69

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
88 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA    -18.100,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
90 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP    -35.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
121 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS    -18.700,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 12 01 SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
588 04.125.0013.2106.0000 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS   -85.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

Subtotal Anulação R$   -156.800,00

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 2.341.272,10

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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ADVERTÊNCIA
Este texto n�o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.290, DE 18 DE JUNHO DE 2021

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário
ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três)
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993,
e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área
da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2021;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do
Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos
federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das
normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação
das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação de emendas
parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do
Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2021,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento
temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento
temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 1.263, de 18 de junho
de 2021.

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde.

Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas,
disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com os
processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO
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SP OURINHOS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

36000364317202100 15810004 250.000,00 250.000,00 1030150192E890035

SP OURINHOS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000364321202100 40360001 150.000,00 150.000,00 1030150192E890035

SP OURINHOS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000364325202100 37460002 60.000,00 60.000,00 1030150192E890035

SP OUROESTE FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE OUROESTE 36000365814202100 31340002 200.000,00 200.000,00 1030150192E890035

SP PACAEMBU FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000356785202100 41260002 150.000,00 150.000,00 1030150192E890035

SP PALMARES
PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PALMARES
PAULISTA - SP

36000372189202100
39050007

40350002

100.000,00

50.000,00
150.000,00

1030150192E890035

1030150192E890035

SP PALMITAL FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000357849202100 33460006 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

SP PALMITAL FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000357945202100 41190003 500.000,00 500.000,00 1030150192E890035

SP PANORAMA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000356940202100 37460002 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

SP PANORAMA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000356942202100 39770009 250.000,00 250.000,00 1030150192E890035

SP PARAGUACU
PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DA ESTANCIA
TURISTICA DE
PARAGUACU PAULISTA

36000372055202100

30640004

39380010

40120002

100.000,00

100.000,00

70.000,00

270.000,00

1030150192E890035

1030150192E890035

1030150192E890035

SP PARAIBUNA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PARAIBUNA 36000363333202100 90600003 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

SP PARAISO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 36000361592202100 39960004 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

SP PARANAPUA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PARANAPUA 36000356432202100 26150013 100.000,00 100.000,00 1030150192E890035

TOTAL 231 PROPOSTAS 56.915.114,00

Sa�de Legis - Sistema de Legisla��o da Sa�de
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  Diário Oficial 
 

Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção I 
Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344  
 

Nº 196 - DOE de 28/09/22 - Seção 1 – p.46 
 
 

 
Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Resolução SS nº 130, de 27 de setembro de 2022 

 

Dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 

procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta complexidade realizados nos 

estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP e dá providencias decorrentes. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

 

� a Deliberação CIB nº 48 de 13/05/2022, republicada em 19/05/2022, a qual aprovou ad 

referendum, as diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde, para ampliação da oferta de 

procedimentos cirúrgicos eletivos, de média e alta complexidade; 

� a Resolução SS nº 52 de 25/08/2022, republicada em 20/08/2022 que regulamenta a 

estratégia de ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade 

nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento 

de valores complementares em caráter temporário,  

 

Resolve: 

 

 Artigo 1º - Autorizar o pagamento complementar, referente a produção 

ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade, com base na competência julho de 2022 e 

produção atrasada referente a competência junho de 2022, aos prestadores sob gestão estadual, 

contemplados no ANEXO I, e aos gestores municipais, contemplados no ANEXO II. 

 

 Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros referente a competência julho de 2022 e produção atrasada de junho de 2022. 

 

 

 

 

JEANCARLO GORINCHTEYN 

Secretário de Estado da Saúde 
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2093502 HOSPITAL SAO DOMINGOS NA PROV DE DEUS NHANDEARA 5.606,20                                -    5.606,20 

2081377 SANTA CASA DE VOTUPORANGA 10.788,06                                -    10.788,06 

2078813 HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE SOROCABA 284.297,36                 54.405,78  338.703,14 

2083051 SANTA CASA DE APARECIDA 69.031,74                 17.405,56  86.437,30 

2748029 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 24.535,31                   4.377,81  28.913,12 

2059886 CLINED DIADEMA 6.873,60                                -    6.873,60 

6956890 CDR 2.577,60                                -    2.577,60 

2718359 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 5.155,20                                -    5.155,20 

2048299 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE SUZANO 27.494,40                                -    27.494,40 

2792184 INEDI TABOAO DA SERRA 14.606,40                                -    14.606,40 

2090244 IBENE BEBEDOURO 19.761,60                                -    19.761,60 

2026449 DAVITA BENJAMIN CONSTANT 2.577,60                                -    2.577,60 

3154068 DAVITA ANCHIETA 3.436,80                                -    3.436,80 

2705788 BAXTER RCS CENTRO DE CUIDADO RENAL LTDA 859,20                                -    859,20 

2749750 DAVITA SUMARE 13.747,20                                -    13.747,20 

2069296 IDR SAO JOAO DA BOA VISTA 9.451,20                                -    9.451,20 

2064502 

DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA SAO JOSE DO RIO PRETO 

LTDA 5.155,20                                -    5.155,20 

3009475 INSTITUTO ITAPETININGA 8.592,00                                -    8.592,00 

3445194 CLINICA LUND DE NEFROLOGIA SC LTDA ITU 8.592,00                                -    8.592,00 

2092328 CDTR SOROCABA 29.212,80                                -    29.212,80 

2071258 DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA TAUBATE LTDA 5.155,20                                -    5.155,20 

2077434 HOSPITAL DR LEOPOLDO BEVILACQUA 44.301,64                 11.943,88  56.245,52 

3126838 HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAIBA 145.006,86                   7.372,66  152.379,52 

  3.762.084,84              889.207,39  4.651.292,23 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

(A que se reporta a Resolução SS nº 130, de 27 de setembro de 2022 ) 
 

RELAÇÃO DE GESTORES MUNICIPAIS QUE APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS 
ELETIVAS (54 PROCEDIMENTOS) NO MÊS DE JULHO/22, E PRODUÇÃO ATRASADA DO MÊS DE 

JUNHO/22 COM CÁLCULO DE VALOR A SER REPASSADO. 
 

IBGE MUNICIPIO 

VALOR $ A 

SER PAGO 

JULHO/22 

VALOR $ A SER 

PAGO ATRASADO 

DE JUNHO/22 

TOTAL 

350010 ADAMANTINA 49.422,78 0,00 49.422,78 

350070 AGUDOS 10.146,88 1.815,86 11.962,74 

350160 AMERICANA 38.868,01 0,00 38.868,01 

350190 AMPARO 2.272,28 4.333,81 6.606,09 

350220 ANGATUBA 19.187,42 0,00 19.187,42 

350270 APIAI 13.369,18 0,00 13.369,18 

350320 ARARAQUARA 52.001,53 11.730,93 63.732,46 

350330 ARARAS 47.395,84 1.984,90 49.380,74 

350340 AREALVA 36.274,23 0,00 36.274,23 

350400 ASSIS 57.703,12 14.110,88 71.814,00 

350410 ATIBAIA 3.179,08 5.640,82 8.819,90 Pr
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353475 OUROESTE 0,00 7.400,84 7.400,84 

353520 PALMEIRA D'OESTE 1.275,94 0,00 1.275,94 

353530 PALMITAL 12.454,83 3.035,98 15.490,81 

353550 PARAGUACU PAULISTA 13.036,09 0,00 13.036,09 

353670 PEDERNEIRAS 2.055,24 0,00 2.055,24 

353710 PEDREIRA 11.510,13 996,34 12.506,47 

353730 PENAPOLIS 21.292,02 2.560,20 23.852,22 

353800 PINDAMONHANGABA 45.633,09 833,48 46.466,57 

353860 PIRACAIA 4.481,92 0,00 4.481,92 

353870 PIRACICABA 105.270,28 28.499,26 133.769,54 

353880 PIRAJU 16.438,69 0,00 16.438,69 

353890 PIRAJUI 26.024,96 0,00 26.024,96 

353950 PITANGUEIRAS 31.476,53 1.984,90 33.461,43 

354000 POMPEIA 11.640,20 0,00 11.640,20 

354020 PONTAL 25.882,14 0,00 25.882,14 

354060 PORTO FELIZ 19.152,74 485,48 19.638,22 

354070 PORTO FERREIRA 18.693,26 0,00 18.693,26 

354080 POTIRENDABA 7.793,90 0,00 7.793,90 

354100 PRAIA GRANDE 14.083,48 692,19 14.775,67 

354130 PRESIDENTE EPITACIO 14.368,99 0,00 14.368,99 

354150 PRESIDENTE VENCESLAU 5.997,54 0,00 5.997,54 

354330 RIBEIRAO PIRES 13.865,25 2.912,88 16.778,13 

354340 RIBEIRAO PRETO 87.634,25 16.073,29 103.707,54 

354390 RIO CLARO 7.174,57 3.478,96 10.653,53 

354400 RIO DAS PEDRAS 3.175,75 0,00 3.175,75 

354520 SALTO 3.948,89 2.879,40 6.828,29 

354530 SALTO DE PIRAPORA 43.720,63 9.805,86 53.526,49 

354560 SANTA ADELIA 15.687,16 0,00 15.687,16 

354580 SANTA BARBARA D'OESTE 37.918,47 3.461,14 41.379,61 

354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 27.304,00 0,00 27.304,00 

354660 SANTA FE DO SUL 24.225,62 2.963,64 27.189,26 

354680 SANTA ISABEL 11.978,91 438,87 12.417,78 

354730 SANTANA DE PARNAIBA 1.718,40 0,00 1.718,40 

354750 

SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO 1.815,86 0,00 1.815,86 

354770 SANTO ANASTACIO 3.720,13 1.815,86 5.535,99 

354780 SANTO ANDRE 37.498,35 124.052,68 161.551,03 

354850 SANTOS 159.146,89 37.018,58 196.165,47 

354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 220.113,59 75.404,52 295.518,11 

354880 SAO CAETANO DO SUL 96.758,34 17.213,43 113.971,77 

354890 SAO CARLOS 41.604,57 10.731,32 52.335,89 

354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 30.228,62 3.557,47 33.786,09 

354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.577,60 0,00 2.577,60 

354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 24.304,32 6.747,58 31.051,90 

354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 88.913,35 2.843,12 91.756,47 

354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 513.867,30 68.764,35 582.631,65 

355020 SAO MIGUEL ARCANJO 22.081,13 0,00 22.081,13 

355030 SAO PAULO 3.595.671,77 414.226,17 4.009.897,94 

355040 SAO PEDRO 168.998,46 13.118,95 182.117,41 
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Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
 
 

 

 

Nº 219 - DOE – 01/11/22 - p.118 

 
 

Saúde  
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Resolução SS nº 149, de 31 de outubro de 2022 

 

Dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 

procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta complexidade realizados nos 

estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP e dá providências correlatas. 

 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

 

  a Deliberação CIB nº 48, de 13/05/2022, republicada em 19/05/2022, a qual aprovou ad 

referendum, as diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde, para ampliação da oferta de 

procedimentos cirúrgicos eletivos, de média e alta complexidade; 

  a Resolução SS nº 52, de 25/08/2022, republicada em 20/08/2022 que regulamenta 

a estratégia de ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade 

nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento de 

valores complementares em caráter temporário, 

 

Resolve: 

 

 Artigo 1º - Autoriza o pagamento complementar, referente a produção ambulatorial 

e hospitalar de média e alta complexidade, com base na competência agosto de 2022 e ajustes 

referentes as competências junho e julho de 2022, aos prestadores sob gestão estadual, 

contemplados no ANEXO I, e aos gestores municipais, contemplados no anexo II. 

 

 Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros referente a competência agosto de 2022 e ajustes das competências junho e julho de 

2022. 
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2748029 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 36       40.304,17  4  7.174,82  40  47.478,99  

5869412 CENTRO DE TRATAMENTO FABIANA MACEDO DE MORAIS                          -   0  0,00  0  0,00  

2059886 CLINED DIADEMA 11       15.465,60  0  0,00  11  15.465,60  

6956890 CDR 3          4.296,00  0  0,00  3  4.296,00  

2718359 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE MOGI DAS CRUZES 3          3.436,80  0  0,00  3  3.436,80  

2806126 UNASCO OSASCO                          -   0  0,00  0  0,00  

2037726 DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA                          -   0  0,00  0  0,00  

2048299 INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE SUZANO 13       20.620,80  0  0,00  13  20.620,80  

2792184 INEDI TABOAO DA SERRA 17       24.916,80  0  0,00  17  24.916,80  

2705354 DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA                          -   0  0,00  0  0,00  

2090244 IBENE BEBEDOURO 11       16.324,80  0  0,00  11  16.324,80  

2026449 DAVITA BENJAMIN CONSTANT 2          1.718,40  -1  -859,20  1  859,20  

3154068 DAVITA ANCHIETA                          -   0  0,00  0  0,00  

2705788 BAXTER RCS CENTRO DE CUIDADO RENAL LTDA 3          2.577,60  0  0,00  3  2.577,60  

2749750 DAVITA SUMARE 5          8.592,00  -3  -5.155,20  2  3.436,80  

2077965 CENEVALE P ACU PARIQUERA ACU 7       10.310,40  0  0,00  7  10.310,40  

2069296 IDR SAO JOAO DA BOA VISTA 8          6.873,60  0  0,00  8  6.873,60  

2064502 DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 9       15.465,60  0  0,00  9  15.465,60  

3009475 INSTITUTO ITAPETININGA 10       15.465,60  0  0,00  10  15.465,60  

3445194 CLINICA LUND DE NEFROLOGIA SC LTDA ITU 18       15.465,60  0  0,00  18  15.465,60  

2034824 INSTITUTO DE HEMODIALISE DE SOROCABA 1            859,20  0  0,00  1  859,20  

2092328 CDTR SOROCABA 48       79.046,40  0  0,00  48  79.046,40  

2071258 DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA TAUBATE LTDA                          -   0  0,00  0  0,00  

TOTAL               5.051.940,89  1.097.977,20  6.152.495,69  

 

 

 

 ANEXO II 

 
(A que se reporta a Resolução SS nº       , de        de outubro de 2022) 

 
RELAÇÃO DE GESTORES MUNICIPAIS QUE APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS 

ELETIVAS (54 PROCEDIMENTOS) NO MÊS DE AGOSTO/22, E AJUSTES DAS COMPETENCIAS JUNHO E 
JULHO/22, COM CÁLCULO DE VALOR A SER REPASSADO. 

 

IBGE MUNICIPIO 
VALOR A PAGAR 

AGOSTO/22 

VALOR A PAGAR 
AJUSTES JUNHO E 

JULHO/22 
TOTAL A SER PAGO 

350570 BARUERI            190.901,89  18.736,27                  209.638,16  

350920 CAJAMAR               40.951,06  0,00                     40.951,06  

351300 COTIA                 3.510,96  -9.655,14                                    -    

351380 DIADEMA               33.012,64  1.941,92                     34.954,56  

351500 EMBU DAS ARTES               71.768,86  8.738,64                     80.507,50  

351510 EMBU-GUACU                 2.633,22  0,00                       2.633,22  

351630 FRANCISCO MORATO               14.781,43  0,00                     14.781,43  

351640 FRANCO DA ROCHA                     859,20  0,00                          859,20  

351830 GUARAREMA                9.841,58  0,00                      9.841,58  

351880 GUARULHOS               76.988,92  -4.898,10                     73.809,22  

352220 ITAPECERICA DA SERRA               15.323,37  0,00                     15.323,37  

352310 ITAQUAQUECETUBA                            -    40.814,91                     40.814,91  

352940 MAUA                     485,48  51.613,51                     52.098,99  

353060 MOGI DAS CRUZES            138.120,25  2.240,96                  140.361,21  

353440 OSASCO               60.736,03  49.635,05                  110.371,08  

354330 RIBEIRAO PIRES                6.656,89  3.697,40                     10.354,29  

354680 SANTA ISABEL               12.867,79  0,00                     12.867,79  

354730 SANTANA DE PARNAIBA                5.155,20  0,00                      5.155,20  

354780 SANTO ANDRE            142.244,28  246.326,19                  388.570,47  

354870 SAO BERNARDO DO CAMPO            320.004,87  22.822,73                  342.827,60  

354880 SAO CAETANO DO SUL            107.660,96  6.770,26                  114.431,22  
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355210 SOCORRO                 4.932,60  0,00                       4.932,60  

355620 VALINHOS               15.524,72  0,00                     15.524,72  

355670 VINHEDO                              -    20.301,46                     20.301,46  

351620 FRANCA               40.897,92  0,00                     40.897,92  

351770 GUARA                              -    13.656,70                     13.656,70  

352010 IGARAPAVA               17.062,15  1.984,90                     19.047,05  

352130 IPUA                              -    8.531,20                       8.531,20  

352410 ITUVERAVA               23.052,67  0,00                     23.052,67  

354490 SALES OLIVEIRA                     970,96  0,00                           970,96  

354940 SAO JOAQUIM DA BARRA                 7.732,80  0,00                       7.732,80  

350010 ADAMANTINA               52.371,00  1.984,90                     54.355,90  

350400 ASSIS               63.970,53  3.203,62                     67.174,15  

350580 BASTOS                 9.597,56  0,00                       9.597,56  

351000 CANDIDO MOTA               55.155,53  20.458,22                     75.613,75  

352090 IPAUSSU                 8.967,06  0,00                       8.967,06  

352880 MARACAI               17.697,81  0,00                     17.697,81  

352900 MARILIA            240.791,55  20.992,03                  261.783,58  

353460 OSVALDO CRUZ               11.637,33  0,00                     11.637,33  

353470 OURINHOS               30.505,89  11.464,44                     41.970,33  

353530 PALMITAL               18.042,23  0,00                     18.042,23  

353550 PARAGUACU PAULISTA               19.847,48  0,00                     19.847,48  

354000 POMPEIA               23.802,27  1.316,61                     25.118,88  

354540 SALTO GRANDE                              -    3.909,65                       3.909,65  

354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO               32.957,20  3.969,80                     36.927,00  

350330 ARARAS               59.778,13  1.984,90                     61.763,03  

351040 CAPIVARI               16.438,96  0,00                     16.438,96  

351220 CONCHAL               10.880,97  1.563,86                     12.444,83  

352670 LEME               40.854,27  0,00                     40.854,27  

352690 LIMEIRA            107.470,18  15.213,88                  122.684,06  

353870 PIRACICABA            104.561,88  27.734,17                  132.296,05  

354390 RIO CLARO               11.837,37  0,00                     11.837,37  

354400 RIO DAS PEDRAS                 2.241,43  0,00                       2.241,43  

355040 SAO PEDRO            136.502,26  19.096,96                  155.599,22  

351440 DRACENA               16.094,54  0,00                     16.094,54  

352600 JUNQUEIROPOLIS               24.646,39  0,00                     24.646,39  

352920 MARTINOPOLIS                 5.820,50  0,00                       5.820,50  

354130 PRESIDENTE EPITACIO                 6.527,60  0,00                       6.527,60  

354150 PRESIDENTE VENCESLAU                 8.610,11  0,00                       8.610,11  

354770 SANTO ANASTACIO                 4.931,07  0,00                       4.931,07  

350590 BATATAIS               17.965,01  2.577,60                     20.542,61  

350940 CAJURU               15.917,77  0,00                     15.917,77  

351860 GUARIBA               19.856,56  1.917,09                     21.773,65  

352430 JABOTICABAL               20.122,80  0,00                     20.122,80  

353130 MONTE ALTO                 9.498,40  0,00                       9.498,40  

353950 PITANGUEIRAS               57.742,99  970,96                     58.713,95  

354020 PONTAL               21.670,48  0,00                     21.670,48  

354340 RIBEIRAO PRETO            137.013,03  3.120,30                  140.133,33  

354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO                 1.634,31  0,00                       1.634,31  

355170 SERTAOZINHO               48.288,12  20.620,80                     68.908,92  

351080 CASA BRANCA               20.504,99  1.992,68                     22.497,67  

351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL               10.149,72  5.961,06                     16.110,78  

352260 ITAPIRA               34.838,10  3.524,94                     38.363,04  

353050 MOCOCA                               -   2.272,28                       2.272,28  

353080 MOJI MIRIM            116.080,72  27.723,60                  143.804,32  

354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS                 4.759,16  0,00                       4.759,16  

354910 SAO JOAO DA BOA VISTA               25.121,33  5.686,24                     30.807,57  

354970 SAO JOSE DO RIO PARDO               27.755,35  0,00                     27.755,35  

355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA                 8.289,10  9.929,94                     18.219,04  

355330 TAMBAU                              -    18.683,04                     18.683,04  

355360 TAPIRATIBA                 9.321,22  0,00                       9.321,22  

355640 VARGEM GRANDE DO SUL               29.805,40  5.272,36                     35.077,76  

351110 CATANDUVA               11.122,99  0,00                     11.122,99  

352070 INDIAPORA                 3.626,99  0,00                       3.626,99  

353030 MIRASSOL               36.327,93  0,00                     36.327,93  
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

ORÇADA

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 31/10/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/10/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/10/2022DE 01/01/2022 ATÉ 31/10/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

INICIAL ATUAL

ARRECADADA

PERIODO ACUMULADA

SALDO

A REALIZAR

01 TESOURO 107.014.500,00 107.014.500,00 107.380.654,50 107.380.654,50 -366.154,50

TOTAL 107.014.500,00 107.014.500,00 107.380.654,50 107.380.654,50 -366.154,50

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 6

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

16
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
2 

10
:5

1:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
08

/1
89

08
_o

ri
gi

na
l.p

df

44



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 6

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

16
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
2 

10
:5

1:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
08

/1
89

08
_o

ri
gi

na
l.p

df

45



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 6

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

16
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
2 

10
:5

1:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
08

/1
89

08
_o

ri
gi

na
l.p

df

46



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 6

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

16
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
2 

10
:5

1:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
08

/1
89

08
_o

ri
gi

na
l.p

df

Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.11.28
10:50:05 BRT

47



D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0906/2022-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  061/22  de  sua
autoria, protocolizado em 28/11/2022, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  061/22  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Junior Baptista <juniorbaptista@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vilma Bertho <vilmabertho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professora

Delmira <professoradelmira@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professor Derly <professorderly@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Daniel

Faustino <danielfaustino@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vanes Generoso <vanesgeneroso@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Marcelo

Gregorio <marcelogregorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Paulo Japonês <paulojapones@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Juninho Peg

Pag Lima <juninho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Ricardo Rio <ricardorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, 3 mais...

Data 2022-11-29 09:52

 pl061-22.pdf(~9,6 MB)  pl062-22.pdf(~2,0 MB)

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 061/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.341.272,10, destinado aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das

despesas que especifica”. Protocolo em 28/11/22.

2)  PROJETO DE LEI Nº 062/22, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.389.762,00, destinado aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das

despesas que especifica.”. Protocolo em 28/11/22.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7269927726/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 29/11/2022 09:53
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 061/22
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2022-11-29 09:55

 desp_pres_pl61.pdf(~198 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 061/22 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7269927726/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 29/11/2022 09:57
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Assunto: Projeto de Lei nº 61/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 61/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual  “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2022,  no  valor  de R$  2.341.272,10,  destinado  aos  Departamentos
Municipais de Obras e Serviços Públicos, de Turismo, de Saúde, de Assistência Social e de
Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos, atividades e pagamentos de despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I: 

I - Projeto 1005 - Pavimentação, Guias e Sarjetas - Equipamentos e Material Permanente -
Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um Rolo Compactador Combinado –
R$ 1.525.227,00; 
II - Projeto 1021 - Infraestrutura Turística do Município – Obras e Instalações - Conclusão de
obras  do  Pavilhão  Turístico  (Camelódromo)  com  instalação  de  esquadrarias  de  vibro
temperado e paredes de drywall, para fechamento de boxes e Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB – R$ 562.878,84; 
III - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS - Material de Consumo -
Utilização  de  saldo  da  Proposta  nº  36000372055202100  na  aquisição  de  materiais  de
consumo – R$ 3.392,69; 
IV - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica –
Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista para a
realização de Cirurgias Eletivas (Resoluções SS nºs 130 e 149/2022) - R$ 32.883,57; 
V  -  Atividade 2091 -  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  –  Material  de
Consumo - Utilização de saldo do Programa ACESSUAS Trabalho na aquisição de material de
consumo - R$ 2.040,00; 
VI - Projeto 1006 - Controle de Erosão Urbana – Obras e Instalações - Aquisição de tubos de
concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$ 214.850,00. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)
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I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação
do exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da anulação parcial ou total
de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes
de recursos: 

I  -  excesso  de  arrecadação  –  R$  1.964.189,41:  Fontes  de  Recurso  01  –  Tesouro,  02  –
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados e 05 - Transferências e Convênios Federais
Vinculados; e 
II - superavit financeiro - R$ 220.282,69: Fontes de Recurso 91 – Tesouro exercícios anteriores
e 95 - Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores; 
III - anulação parcial ou total de dotações – R$ 156.800,00: Fontes de Recurso 01 – Tesouro e
05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Incisos I,II e III da Lei
Federal nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I  o  superavit  financeiro apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de   dotações
orçamentárias….”

No  mais,  o  projeto  se  enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
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como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 906/2022-GAP,  protocolizado
em  28/11/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei em razão da urgência e relevância da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas  das  áreas  de  obras  e  serviços  públicos,  turismo,  saúde,  assistência  social  e
urbanismo  e  habitação,  vitais  e  essenciais  ao  atendimento  da  população  e  a  urgência
decorre da proximidade do final do ano e, de acordo com o Regimento Interno dessa Casa de
Leis, a partir de 14 de dezembro inicia-se o recesso de final de ano da Câmara Municipal e o
período correspondente a sessão legislativa extraordinária.  Por  conta dos procedimentos
licitatórios necessários às aquisições e contratações, que a Administração pretende iniciar
ainda na semana do dia 30 de novembro de 2022, resta evidente o interesse público na
rápida tramitação da matéria 

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art.  31, § 2º  da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
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da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza  relevante  da  matéria,  de  acordo  com
justificativas apresentadas que embasam a convocação.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de Novembro de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Palicio Legislativo Agua Grande 

eitni-4w, 2y4 
stnda Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0290-2022-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 29 de novembro de 2022. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 1° de dezembro de 2022, as 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 061/22, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.341.272,10, destinado aos 
Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas que 
especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 062/22, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022 no valor de R$ 3.389.762,00, destinado 
aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas que 
especifica". 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBER 
Presidente  

PTISTA JUNIOR 
mara Municipal  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 290-2022 - C 

Data da Sessão: 01/12/2022, As 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  7: "? 	/ 	l2 	 , '' • 	j1 	'' Data 	 Horário 	i  
z , 

Assinatura: 	/
/ 

Daniel Rodrigues Faustino Data o 	W)NI 	ário  )) 	 - a  

Assinatur . 	 . :rumor 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data— 	 Horário  

Assinatura: 

Deny  Antonio da Silva Data 21)/i) 22 Horário 0-2/  
,.//01•10070=rif 	 

Assinatura: 

Fabio Fernando Fernando Siqueira dos Santos Data 	 Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 	 Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data 	29r/e/ ( 2 e 	Horario  

Assinatura: 	..---4",-/ 	-- 	------------ 

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade Data 	 Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data 	 Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene  Berth°  Alvares Data _..--,2 c11 111?-7-- 	Horário 	C) 40  

Assinatura:  
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Ao Projeto de Lei nº 061/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  2.341.272,10,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  061/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.341.272,10 (dois
milhões  trezentos  e  quarenta  e  um  mil  duzentos  e  setenta  e  dois  reais  e  dez
centavos), destinado aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos,
de Turismo, de Saúde, de Assistência Social  e de Urbanismo e Habitação,  para
atendimento de projetos, atividades e pagamentos de despesas relacionadas: 

I - Projeto 1005 - Pavimentação, Guias e Sarjetas - Equipamentos e
Material Permanente - Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um
Rolo Compactador Combinado – R$ 1.525.227,00;

II  -  Projeto  1021  -  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e
Instalações  -  Conclusão  de  obras  do  Pavilhão  Turístico  (Camelódromo)  com
instalação  de  esquadrarias  de  vibro  temperado  e  paredes  de  drywall,  para
fechamento  de boxes  e  Auto  de Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  -  AVCB –  R$
562.878,84;

III - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS -
Material de Consumo - Utilização de saldo da Proposta nº 36000372055202100 na
aquisição de materiais de consumo – R$ 3.392,69;

IV - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de
Terceiros  Pessoa  Jurídica  –  Aditamento  de  convênio  com  a  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista  para  a  realização  de  Cirurgias  Eletivas
(Resoluções SS nºs 130 e 149/2022) - R$ 32.883,57;

V  -  Atividade  2091  -  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos – Material  de Consumo -  Utilização de saldo do Programa ACESSUAS
Trabalho na aquisição de material de consumo - R$ 2.040,00;

VI - Projeto 1006 - Controle de Erosão Urbana – Obras e Instalações -
Aquisição de tubos de concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$
214.850,00. 
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O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação – R$ 1.964.189,41: Fontes de Recurso 01 –
Tesouro,  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  Vinculados  e  05  -
Transferências e Convênios Federais Vinculados; e

II  -  superavit  financeiro  -  R$  220.282,69:  Fontes  de  Recurso  91  –
Tesouro  exercícios  anteriores  e  95  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados - exercícios anteriores;

III - anulação parcial ou total de dotações – R$ 156.800,00: Fontes de
Recurso 01 – Tesouro e 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do
projeto  a  alteração  da  programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição  Federal,  além  do  art.  43,  §1º,  incisos  I,  II  e  III  da  Lei  Federal  nº
4.320/1964.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 061/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de dezembro de 2022.

MARCELO GREGÓRIO 
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

24u  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

CI A PE 
cretár  

PROJETO DE LEI N° 061/22  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUQRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

36a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 1° DE DEZEMBRO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM MO Ausente Abstenção 

1° MARCELO GREGORIO 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 7<
, 

 

4° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE ></ 

5° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
<>< 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
><- 

7° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
X.  

8° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
X 

9°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

10°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

110  DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
/ 	

,....„

N''' ./ 

12° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

13° PAULO ROBERTO PEREIRA '-------0,, 
 

TOTAIS 
I 1 	Cj X.-----(0  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 061/22, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 36ª Sessão Extraordinária realizada

em 1º de  dezembro  de  2022,  sendo  aprovado por

onze (11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada

uma (1) ausência, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  01 / 12 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.12.01
14:59:16 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 061-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 2.341.272,10, destinado
aos  Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades  e  pagamentos  das  despesas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 2.341.272,10 (dois
milhões trezentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e dois reais e dez centavos), ao
Orçamento Programa 2022, nos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos, de
Turismo, de Saúde, de Assistência Social e de Urbanismo e Habitação, para atendimento de
projetos, atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I: 

I  -   Projeto  1005  -  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas  -   Equipamentos  e  Material
Permanente - Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um Rolo Compactador
Combinado – R$ 1.525.227,00;

II  -   Projeto  1021  -  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  Obras  e  Instalações  -
Conclusão de obras do Pavilhão Turístico (Camelódromo) com instalação de esquadrarias de
vibro temperado e paredes de drywall, para fechamento de boxes e Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - AVCB – R$ 562.878,84;

III  -   Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS -  Material  de
Consumo - Utilização de saldo da Proposta nº 36000372055202100 na aquisição de materiais
de consumo – R$ 3.392,69;

IV -  Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista
para a realização de Cirurgias Eletivas (Resoluções SS nºs 130 e 149/2022) - R$ 32.883,57;

V -  Atividade 2091 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Material de
Consumo - Utilização de saldo do Programa ACESSUAS Trabalho na aquisição de material de
consumo - R$ 2.040,00;

VI -  Projeto 1006 - Controle de Erosão Urbana – Obras e Instalações - Aquisição de
tubos de concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$ 214.850,00.

Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da anulação parcial ou total de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos:

I - excesso de arrecadação – R$ 1.964.189,41: Fontes de Recurso 01 – Tesouro, 02 –
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados e 05 -  Transferências e Convênios Federais
Vinculados; e

II - superavit financeiro - R$ 220.282,69: Fontes de Recurso 91 – Tesouro exercícios
anteriores e  95 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores;

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 073/22 - PL 061/22  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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III - anulação parcial ou total de dotações – R$ 156.800,00: Fontes de Recurso 01 –
Tesouro e 05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 1º de dezembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 156.800,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 557.025,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

912 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 230.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 287 AFR-AUXILIO FINANCEIRO MUNIC. E.C 123

915 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 581.402,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 562.878,84

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
916 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS     3.392,69

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
800 007 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.29

914 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC    13.036,09
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 010 RESOLUÇÃO SS Nº 130 - CIRURGIAS ELETIVAS

921 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC    19.847,48
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 011 RESOLUÇÃO SS Nº 149 - CIRURGIAS ELETIVA

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS
917 08.243.0034.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS     2.040,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
500 209 SUAS TRABALHO

02 19 03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO 
753 15.451.0005.1006.0000 CONTROLE DE EROSÃO URBANA                 214.850,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$              2.341.272,10

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 073/22 - PL 061/22  -  3
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00              1.701.305,84
02 00                   32.883,57
05 00 230.000,00

Subtotal Excesso R$               1.964.189,41

Fontes de Recurso
91 00                 214.850,00
95 00      5.432,69

Subtotal Superavit Financeiro R$                  220.282,69

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
88 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA    -18.100,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
90 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP    -35.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
121 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS   -18.700,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 12 01 SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
588 04.125.0013.2106.0000 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS   -85.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

Subtotal Anulação R$               -156.800,00

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$              2.341.272,10

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 073/22 - PL 061/22  -  4
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.12.01 14:30:52 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.12.01 14:57:45 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.12.01 14:59:26 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.12.01 15:09:37 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.12.01
15:27:56 BRT
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Grande Palácio Legislativo 

Cijjq,gnu/de 
Estfincla Turística de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0294-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10  de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

HILFErIURA tQUNICIPAL DA ESTANCIA 
'TURISTICA DE  PAP  G 	U PAULISTA - SP 

Protocolo o° 	 
Data:  01  

Qo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

STO 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 36a 
Sessão Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 073/22, relativo ao Projeto de Lei n° 061/22, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, 
no valor de R$ 2.341.272,10, destinado aos Departamentos Municipais, projetos, 
atividades e pagamentos das despesas que especifica'; 

2) AUTÓGRAFO N° 074/22, relativo ao Projeto de Lei n° 062/2 (,—que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orgame torPr grama 
2022, no valor de R$ 3.389.762,00, destinado aos Departamento Muni 
projetos, atividades e pagamentos das despesas que especifica'-" 

JOSÉ ROBER 	PTISTA  JUNIOR  
Presidente 	ara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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LEI Nº. 3.486, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no
valor  de  R$ 2.341.272,10,  destinado aos Departamentos  Municipais,  projetos,  atividades e
pagamentos das despesas que especifica.
ANTONIO  TAKASHI  SASADA  (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu  Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 2.341.272,10 (dois
milhões trezentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e dois reais e dez centavos), ao
Orçamento Programa 2022, nos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos, de
Turismo, de Saúde, de Assistência Social e de Urbanismo e Habitação, para atendimento de
projetos, atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I: 
I -  Projeto 1005 - Pavimentação, Guias e Sarjetas -  Equipamentos e Material Permanente -
Aquisição de uma Máquina Vibro Acabadora Asfáltica e um Rolo Compactador Combinado –
R$ 1.525.227,00;
II -  Projeto 1021 - Infraestrutura Turística do Município – Obras e Instalações - Conclusão de
obras  do  Pavilhão  Turístico  (Camelódromo)  com  instalação  de  esquadrarias  de  vibro
temperado e paredes de drywall, para fechamento de boxes e Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB – R$ 562.878,84;
III -  Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde – EAP/UBS - Material de Consumo -
Utilização de saldo da Proposta nº 36000372055202100 na aquisição de materiais de consumo
– R$ 3.392,69;
IV -  Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
– Aditamento de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista para a
realização de Cirurgias Eletivas (Resoluções SS nºs 130 e 149/2022) - R$ 32.883,57;
V -   Atividade 2091 -  Serviço de Convivência e  Fortalecimento de Vínculos  – Material  de
Consumo - Utilização de saldo do Programa ACESSUAS Trabalho na aquisição de material de
consumo - R$ 2.040,00;
VI -  Projeto 1006 - Controle de Erosão Urbana – Obras e Instalações - Aquisição de tubos de
concreto para execução do sistema de drenagem pluvial – R$ 214.850,00.
Art.  2º  O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da anulação parcial ou total de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos:
I  -  excesso  de  arrecadação  –  R$  1.964.189,41:  Fontes  de  Recurso  01  –  Tesouro,  02  –
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados e 05 -  Transferências e Convênios Federais
Vinculados; e
II - superavit financeiro - R$ 220.282,69: Fontes de Recurso 91 – Tesouro exercícios anteriores
e  95 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores;
III - anulação parcial ou total de dotações – R$ 156.800,00: Fontes de Recurso 01 – Tesouro e
05 -  Transferências e Convênios Federais Vinculados.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 1º de dezembro de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA  nesta  Secretaria  em  livro  próprio,  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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ANEXO I

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 156.800,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

911 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 557.025,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

912 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 230.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 287 AFR-AUXILIO FINANCEIRO MUNIC. E.C 123

915 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 581.402,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

774 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 562.878,84
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

916 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 3.392,69
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
800 007 INCREMENTO TEMPORARIO - PORTARIA Nº 1.29

914 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC  13.036,09
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 010 RESOLUÇÃO SS Nº 130 - CIRURGIAS ELETIVAS

921 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC  19.847,48
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
302 011 RESOLUÇÃO SS Nº 149 - CIRURGIAS ELETIVA

02 11 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS

917 08.243.0034.2091.0000 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 2.040,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
500 209 SUAS TRABALHO

02 19 03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E HABITAÇÃO 

753 15.451.0005.1006.0000 CONTROLE DE EROSÃO URBANA   214.850,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 250 FMSAI

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.341.272,10

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00 1.701.305,84
02 00   32.883,57
05 00 230.000,00

Subtotal Excesso R$ 1.964.189,41

Fontes de Recurso
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91 00  214.850,00
95 00 5.432,69

Subtotal Superavit Financeiro R$    220.282,69

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
88 04.122.0003.1004.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA    -18.100,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
90 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP    -35.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
121 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS    -18.700,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 12 01 SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
588 04.125.0013.2106.0000 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS   -85.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

Subtotal Anulação R$   -156.800,00

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 2.341.272,10
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